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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissao de Educacao e Cultura

A presente proposicao trata de Projeto de Lei 00357/2025 que dispde sobre denominag¢ao
de logradouro publico.

Infere-se do Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso lll, versa o seguinte:

Art. 72. E competéncia especifica:
Ill - da Comisséo de Educacéo e Cultura:
a) opinar sobre proposicées relativas a:

1 - educacdo, ensino, convénios escolares, artes, patriménio historico, cultura e
comunicacéao;

2 - atribuicao e alteracao de denominacao de logradouro publico;

3 - ciéncia e tecnologia.

b) participar das conferéncias municipais de educacao.

Em face do exposto, apds ciéncia e andlise de todo o processado, naquilo que é de
competéncia desta Comissao, nao foi verificado razdes capazes de impedir o prosseguimento do feito

no rito processual legislativo desta casa.

Sendo assim, libero a proposicdo para que siga sua regular tramitacdo até deliberacao
plenéria, oportunidade em que manifestarei o meu posicionamento politico acerca do tema.

Palacio Barbosa Lima, 9 de outubro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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